
Município de ôanlã Cruz do õul
Ôecrefaria Municipal de Governo e tyesenooloimento &conômico

cHua Qalwo Costa 155 - Caixa postal 4 - "Tons: (51)3115-3331 - Cep 9Õ.Ô10-110 - ôanta Cruz do õul- 9?J

DECRETO N.° 5.664, DE 21 DE MARÇO DE 2003.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidadecom o disposto nos artigos 1o e
2o, da Lei n° 4.013, de 18 de março de 2003,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) para dar atendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei n° 4.013, de 18
de março de 2003, com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão - 02 - SECR. MUN. DE GOVERNO E DESENVOLVIM. ECONÔMICO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
0201-0412400151.067 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Unidade

Central de Controle Interno do Município
4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamen. e Material Permanente (970)..^$35.000,00

SOMA R$ 35.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1°, a redução
na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999-9999999999.999 - Reserva de Contingência
9.9.9.9.99.00.00.00-Reserva de Contingência (917) R$ 35.000,00

SOMA R$35.000,00

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 21 de março de 2003.
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